LEI Nº2211 DE 03 DE SETEMBRO DE 1999

DISPÕE SOBRE O DESCONTO DOS SERVIDORES E DEMAIS FUNCIONÁRIOS PARA O FUNDO DE APOSENTADORIA. 

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica alterada a contribuição dos servidores, de caráter compulsório, na razão de 4% (quatro por cento) para 8%(oito por cento) sobre os vencimentos, remuneração e quaisquer outras vantagens percebidas pelo servidor

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroangindo seus efeitos a contar de 1º de julho de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 DE SETEMBRO DE 1999.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber
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